
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LI: I COMPLEMENTÃR N!! 984, DE 15 [)IE MARÇO DE 2023 

Autógr·afo n!! 60/2023 - Projeto de Lei Cc)mJ:Jiementar n!! 03/2023 

Altera a Lei Complementar nº 17, de 1º de 
dezembro de 1997, retificando item 
constante da lista de serviços tributáveis 
pe~o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, e revoga o parágrafo único do art. 
4º da Lei nº 8.240, de 30 de junho de 2014. 

O PRIEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 14 
de março de 2023, promulga a segu~nte IE~i complementar: · 

Art.1º O Anexo I da Lei Complementar nº 17, de 1º de dezembro de 1997, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 
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Art. 2º/" a revogado o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.240, de 30 de 

junho de 2014. { _ o 

Art. ·º Esta ei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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